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DECRETO N.º 018/2025, de 21 de fevereiro de 2025 
 
 
 

ALTERA A NOMINATA DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICPAL DE 
SAÚDE DE VARGEM BONITA 

 
 

NADIR PONTIN, Prefeito de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e com fundamento na lei Municipal n.1.131/2018 de 08 de Maio de 2018. 

 

DECRETA: 
 
 
Artigo 1º O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS será composto pelos seguintes 
membros: 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 
 
Titular: Josiane C.L. Vianna Zattera 
Suplente: Marcos Luciano de Oliveira 
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE 
 
Titular: Cristhiane Covolan Picinatto 
Suplente: Adriana Célia Bortolon 
 
Titular: Carolina Anzolin 
Suplente: Camila Cristina Mozzer do Prado 
 
REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SUS 
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE 
 
Titular: Maria Elisângela Cardoso 
Suplente: Thuany Forcelini Macedo 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS- APP 
 
Titular: Leonel Marcos Alba 
Suplente: Daluana Cazella Passarin 
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GRUPO DE IDOSOS CANTINHO ALEGRE 
 
Titular: Rosnanci Covolan Pontin 
Suplente: Etelvina Mendes Chinato 
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE PAPEL E PAPELÃO- SITIAPAPEL 
 
Titular: Marluza da Silva Muller 
Suplente: Rafaela Dias da Silva 
 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CAMPINA DA ALEGRIA- AMOCA 
 
Titular: Mauro Pasqualoto 
Suplente: Adriana DallaCosta 
 
Artigo 2º - Os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM 
BONITA, não serão remunerados e sua colaboração será considerada como serviço relevante. 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 4º- Revoga-se o Decreto nº 085/2023. 
 
 

 
 
 
Vargem Bonita, em 21 de fevereiro de 2025 
 

 

 

 

NADIR PONTIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

TALITA JOSIANE LEITE RADAVELLI 
Secretária de Administração e Finanças 


